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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A
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DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 27 de agosto de 2008

Ratifico, na forma do art. 26 da Lei n.º 8.666/1993, a ine-

xigibilidade de licitação, com vistas ao credenciamento da CAR-

PEVIE - Centro de Medicina Integrada Ltda., para prestação de ser-

viços ao Programa de Assistência à Saúde do Tribunal Superior do

Trabalho, com fulcro no artigo 25 da Lei n.º 8.666/1993.

ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO




